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PROCESSO n° 038/2020 
PROCEDIMENTO n'003/2020 

TOMADA DE PREÇO n`003/2020 
CONTRATO n° 038/2020 

O MUNICIPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ — P1, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede e foro na cidade de Caldeirão Grande do Piauí, 
situada à Rua Abílio Araújo Rocha, n° 26, CNPJ (MF) N° 41.522.293/0001-54 neste 
ato representada por seu Prefeito Municipal, João Vianney de Sousa Alencar, 
residente e domiciliado nesta cidade, doravante chamado abreviadamente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa W R ENGENHARIA E 
LOCAÇÃO DE VEICULO EIRELI — ME, com sede e foro na cidade de 
Regeneração, Estado do Piauí, estabelecida na Rua Raimundo Gomes n° 420, Bairro 
Centro, Regeneração - P1, CEP 64.490-000, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
36.666.319/0001-06, doravante chamada abreviadamente CONTRATADA, tendo 
em vista a homologação, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO 
GRANDE DO PIAUÍ - P1, da Tomada de Preço n° 003/2020, conforme despacho 
exarado no Processo Administrativo n° 038/2020 e o que mais consta do citado 
Processo Administrativo que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei n° 
8.666, de 21/06/93, com as alterações nela introduzidas até a presente data, as quais 
submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente 
Contrato, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- 0 
 objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para Prestação de 

serviços de pavimentação de vias públicas em paralelepípedo no Município de 
Caldeirão Grande do Piauí — P1, em decorrência do êxito alcançado pela Contratada 
no processo licitatório n° 038/2020, Procedimento n° 003/2020, sob a modalidade 
Tomada de Preço. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Integram e complementam o presente Contrato, independentemente de transcrição 
o processo licitatório n° 038/2020, Procedimento n° 003/2020, sob a modalidade,---," 
Tomada de Preço e a proposta da Contratada. 

À- 
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CLÁUSULA TERCEIRA: 
Todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços correrão por conta de 
recursos existentes no FPM / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS. 

CLÁUSULA QUARTA: 
A CONTRATADA, se obrigará a prestar os serviços de acordo com sua proposta, 
de forma a atender as exigências da CONTRATANTE. 
§ l - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como 
tributos de qualquer espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o fornecimento objeto deste contrato; 
§ 2° - Solicitar, por escrito à CONTRATANTE, mediante prévia justificativa, 
eventuais prorrogações do prazo contratual; 

CLÁUSULA QUINTA: 
A prestação dos serviços será mediante termo de requisição do setor competente da 
Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA: 
A CONTRATADA é responsável por todos os encargos sociais, trabalhistas e 
sindicais decorrentes do pessoal que empregar, bem como os outros relacionados ao 
fornecimento que contratar, inclusive perante terceiros, a quem responderá 
diretamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A CONTRATADA será a responsável pela condução de todos os trabalhos 
mencionados neste Contrato e na Proposta, cabendo-lhe manter os entendimentos 
necessários com a CONTRATANTE, no decorrer do fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O valor contratado é de R$ 241.963,55 (duzentos e quarenta e um mil, novecentos e 
sessenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), que será pago por medições feitas 
pelo setor de fiscalização, além do encaminhamento de recibo e nota fiscal para o 
setor financeiro da Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande do Piauí - P1. 

CLÁUSULA NONA: 
A critério exclusivo da CONTRATANTE ou por mútuo acordo, o presente 
Contrato poderá a qualquer tempo ser rescindido, no todo ou em parte, 
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independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, cabendo à 
CONTRATADA, receber o que lhe for devido até a data da rescisão ou, ainda, se a 
CONTRATADA: 
a) Deixar de cumprir os prazos estipulados no Edital; 
b) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem a prévia 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
A CONTRATANTE estabelecerá multa a CONTRATADA, no seguinte caso: 
a) O não cumprimento das obrigações deste projeto básico sujeitará a contratada às 
seguintes penalidades. Por iniciar os serviços fora dos horários determinados neste 
projeto básico. Multa de 0,01 vezes o preço unitário do contrato. 
b) Por utilizar equipamentos em desacordo com o especificado neste projeto básico. 
Multa de 0,01 vezes o preço unitário do contrato, por equipamento, por dia de 
utilização. Por não atender as orientações da fisc21i7ação da Prefeitura Municipal de 
Caldeirão Grande do Piauí nos procedimentos de descarga de resíduos. Multa de 
0,02 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência. Por não dispor do número 
mínimo de equipamentos definidos neste projeto básico. Multa de 0,03 vezes o 
preço unitário do contrato, por equipamento, por dia. Por não dotar os 
equipamentos de todos os acessórios e letreiros definidos neste projeto básico. Multa 
de 0,01 vezes o preço unitário do contrato, por equipamento, por dia. 
c) Por permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou equipamentos de 
proteção individual, conforme definido neste projeto básico. Multa de 0,05 vezes o 
preço unitário do contrato, por funcionário, por dia. Por não atender solicitação de 
informações da fiscalização da Prefeitura, dentro dos prazos estipulados. Multa de 
0,05 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência. Por não sanar 
imediatamente irregularidades identificadas pela fiscalização da Prefeitura. Multa de 
0,05 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência. Por não seguir os itens de 
manutenção como especificado neste projeto. Multa de 0,01 vezes o preço unitário 
do contrato, por item, por dia. Por não manter o agente fiscal munido de telefone 
celular em funcionamento durante o horário de serviço. Multa de 0,03 vezes o preço 
unitário do contrato, por dia. Por executar outros serviços, que não sejam o objeto 
do presente contrato, durante os horários de operação e com as equipes prestadoras 
de serviço para a Prefeitura. Multa de 0,2 vezes o preço unitário do contrato, por 
ocorrência. Por atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na 
"Ordem de Início dos Serviços" a ser expedida pela Prefeitura Municipal de 
Caldeirão Grande após a assinatura do contrato. Multa de 0,1 vezes o preço unitário 
do contrato, por dia de atraso. 
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d) Não atendimento às demais obrigações contratuais. Multa de 0,03 vezes o preço 
unitário do contrato, por irregularidade não especificada expressamente nas letras 
anteriores. A reincidência do não cumprimento de qualquer obrigação determinada 
neste projeto básico sujeitará à contratada, a critério da fiscalização da Prefeitura, a 
multas de graduações mais elevadas, ou à rescisão contratual. 
Parágrafo primeiro: Considera-se como preço unitário do contrato, para fins de 
incidências de multas, o valor da última fatura mensal. A fiscalização da Prefeitura 
procederá à visita para constatar "in loco" o atendimento integral às condições 
colocadas. Neste Projeto Básico em caso de haver constatação de a empresa não 
dispor de todos os itens exigidos, o contrato será rescindido imediatamente. É 
expressamente vedada a paralisação total ou parcial dos serviços por parte da 
CON1RATADA. 
Parágrafo segundo: Ocorrendo paralisação parcial ou total dos serviços por parte 
da CONTRATADA, poderá a Prefeitura assumir imediatamente a execução dos 
mesmos, operando os equipamentos da CONTRATADA e utilizando o pessoal da 
mesma. A Prefeitura poderá, também, assumir a execução dos serviços independente 
de rescisão contratual, na hipótese da CONTRATADA não conseguir deter o 
movimento grevista, legal ou não, que paralise ou reduza os trabalhos, operando 
imediatamente os equipamentos da CONTRATADA com seu pessoal, por conta e 
risco desta. A qualquer tempo, o Município poderá instalar ou autorizar novos 
serviços relacionados ao recebimento, tratamento, reciclagem e reutilização de 
resíduos sólidos urbanos, efetuando-se eventuais ajustes contratuais disso 
decorrentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
No decorrer do prazo contratual não serão levados em consideração comunicações 
verbais. Todas as comunicações que envolvam a execução deste contrato, de cada 
parte à outra, serão consideradas como suficientes se feitas por escrito e entregues 
sob protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
O presente contrato vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, contados da homologação 
do presente processo licitatório, podendo ser renovado por igual período, de forma 
automática, diante da omissão das partes, sendo também permitido aditivar o valor 
nos limites permitidos pela lei 8.666/93 e seus alterações. 

A) 



ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 

CNPJ 41.522.293/0001-54 
Telefone: (89) 3455 1218— E-mail: pmcaldeiraopi@hotmail.com  

Endereço; Praça 29 de Abril - Centro 
CEP 64.695-000 - CALDEIRÃO GRANDE DO MUI-P, 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA:  
As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de Marcolândia - 1-31, 
para dirimir dúvidas ou resolver questões oriundas do presente contrato, desde que 
não seja possível resolvê-las prévia e amigavelmente. 
E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Caldeirão Grande do Piauí (P1), 20 de agosto de 2020. 

João \Tianney de Sousa Alencar 
Prefeito Municipal 

W R ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE VEICULO EIRELI - ME 
CNPJ: 36.666.319/0001-06 

TESTE UNHAS: 	 11 

Nome: À  0  gt 1  e  À • 

CPF:   ZE3 Çjt%3Cfl 

Nome:  	)U 	 di WLtf)  ÀQJr-o7L 
CPF:  	O.O.0r3-Q  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO o presente 
processo licitatório de n° 038/2020, Procedimento a° 003/2020, modalidade 
Tomada de Preço, que teve como vencedor a empresa W R ENGENHARIA E 
LOCAÇÃO DE VEICULO ETRELI, CNPJ: 36.666.319/000106, autorizando a 
ultimação dos atos necessimos à contratação, para que produza seus 1uridicos e 
legais efeitos. 

Caldeirão Grande do Piauí- P1, em 20 de agosto de 2020. 

João Vianney de Sonsa Alencar 
Prefeito Municipal 

Cald.dergo (irande do t'maui - P1, em 20 de agosto de 2020. 

   

 

Jo8o Vianney de Sousa Alencar 
Prefeito Municipal 

 

João Vianney de Sousa Alencar 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAIA 
PREFEITURA MUMOPM. DE BARRO OURO 

A cni. Oaa*dfte da L 075 C.a*u - CIIPJ. O 54 74510001-30 
Em,.; (00) 3254-3210 - Fax (*8) 32*4-1303 

BARRO DURO 	BARRO DURO -PIAL* 
7c.b.lhnd. p.c. Iodo. 

540NATARIO 
PREFEITURA MUNICIPAL 0€ BARRO DURO - EI - Q'J N. 08.554.74510001-89 (CONTRATANTE) 
SARAIVA 8 QUEIROZ LiDA - DISTRIBUIDORA PÃO SAÚDE - ME - CNPJIME. SOB O 10 31.317.3381000143 E 
INSCRIÇÃO ESTADUAl. P4', 19.627.466-4 (CONTRATADO)  

ATO DE RATIFICAÇÃO 

Amimando a exposição dos motivos canudos na peça de,~  
41(2O20xesentada pela Comiss90 Pemnnmente de Licitação da Pre0eltuia Municipal de Barro 
Duro - P1, referente m, Processo Administrativo n'.08912020, RATIFiCO-A, isendo 
CONTRATAÇÃO DIRETA DE PESSOA JURIDICA PARA AO(JSIÇÂO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO NOVO 
CORONAVIRUS (COVID-19) COM SITUAÇÃO EMERGENC1AL 0€ SAÚDE PLUCA 00 
MIJ6ICIPK) DE BARRO OURO- P1, por Dispensa de UCIt.Ç*O, ombasa no at 41 da Iam a'. 
13.979/20* jwlo a empresa SARAIVA A QUEIROZ LTDA DISTRIBUIDORA PÃO SAUDE - 
ME . CNPJAIF SOE O N°31317.336/0001-03 E INSCRIÇÃO ESTADUAL P4'. 19.627486-4, 
cuja proposta aceita apresentao odor R$: 12 537,68(dose rfW e quinhentos  Trinta e sete rede e 
sessenta e ode tmenlavos)de acordo com os pregos praticados no mnaado local. 

Cumpra-se na fornia da Lei, 

DÓ-se pabuodade. commformse o art. 16 da Lei 8.660/1933. 

Barro Ouro - P1 IS de agosto de 2020. 

DEUSDETE LOPES DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

PROCESSO N-038/2020 
PROCEDIMENTO N' 003/2020 

TOMADA DE PREÇO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

A Prefeitura de Caldeiro Grande do Pisei -P1, em obuervncta aos ditames 
da Lei 8.666/93, trna público para conhecimento doe interessados, o ressaltado da 

manto das pnsostas referentes ao processo licitatório n° 038/2020, 

procedimento n° 003/2020, sob a modalidade Tomada de Preço, adjudicando o 

objeto da mesma à emiptenpriuuesra colocada. 

ORDEM EMPRESA VALOR 

18 
W E. ENGENHARIA E 
LOCAÇÃO DE VEICULO 
EIRELI 

1$ 241.963,55 	(duzentos e 
quarenta 	e 	um 	mil, 

novecentos e sessenta e três 
reais 	e 	cinquenta 	e 	cinco 
centavos) 

O resultado supra foi obtido levando em conta, pela Comisso Permanente 

de Lic~ o critério de menor preço, nos termos da legislação em vigor. 

CONTRATO W. 038/202.0 

PROCESSO N": 038/2020 

TOMADA DE PREÇO W. 003/2020 

CONTRATANTES PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE 
DO PIAUÍ - P1. 

CONTRATADO: W R ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE VEICULO EIRELI, 
CNPJ: 36.666.319/0001-06. 
OBJETO.. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOSDE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS EM 
PARALELEPÍPEDO NO MUNICtPIO DE CAlDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 
P1. 

VALOR:- ES 241.963,55 (DUZENTOS E QUARENTA E UM M11 
NOVECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E CINCO 
CENTAVOS). 

PONTE DE RECURSO: FPM / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS. 

ASSINATURA DO CONTRATO: 20 DE AGOSTO DE 2020. 

VIGÉNCIAZ 20 DE AGOSTO DE 2020 A 19 DE AGOSTO DE 2021. 

Caldeirio Grande do Piaui - P1, em 20 de agosto de 2020. 


